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–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 24/2023號保安司司長批示

57/99/M

86/2021

182/2019

09/2019 até à presente data  Vogal executivo do Conselho de 
Administração do Instituto de Promoção do Comércio e do 
Investimento de Macau;

12/2014 — 08/2019  Assessor do Gabinete do Secretário para 
a Economia e Finanças;

03/2009 — 12/2014  Director-adjunto do Gabinete de Estudos 
e Documentação do Instituto de Promoção do Comércio e do 
Investimento de Macau;

03/2008 — 02/2009  Director-adjunto, substituto, do Gabinete 
de Estudos e Documentação do Instituto de Promoção do 
Comércio e do Investimento de Macau;

08/2002 — 02/2008  Técnico e técnico superior do Instituto 
de Promoção do Comércio e do Investimento de Macau;

04/1998 — 07/2002  Funcionário bancário.

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 12 de Dezembro de 2022:

Lao Ka — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu con-
trato administrativo de provimento para o exercício de fun-
ções neste Gabinete, ascendendo a técnico superior asses-
sor, 2.º escalão, índice 625, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º 
e dos n.os 10, 11 e 12 do artigo 19.º do Estatuto do Gabinete 
do Chefe do Executivo e dos Secretários, em vigor, bem 
como do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), a partir de 1 
de Janeiro de 2023.

Por despacho da signatária, de 17 de Janeiro de 2023:

Sam I Kai — exercendo funções neste Gabinete, em comissão 
de serviço, progride para técnica superior assessora, 2.º escalão, 
índice 625, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 4 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), a partir de 1 de Fevereiro 
de 2023.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 
3 de Março de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 24/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos das 
disposições dos artigos 38.º e 39.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 
de Outubro, conjugados com os n.os 1 e 5 da Ordem Executiva 
n.º 182/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 86/2021, o 
Secretário para a Segurança manda:
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–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 7/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021 183/2019

214

 

第 8/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021 183/2019

São subdelegados no director da Polícia Judiciária, Sit Chong 
Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para outorgar em nome do Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau, por averbamento, a renovação do contrato 
individual de trabalho, pelo período de um ano, com Che Mei Wa.

27 de Fevereiro de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 28 de Fevereiro 
de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 7/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
conjugados com o n.º 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada 
pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegados no director dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude, Kong Chi Meng, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para celebrar, em 
representação da Região Administrativa Especial de Macau, 
com a Associação de Educação Santo António, o acordo de 
arrendamento das instalações escolares situadas em Macau, na 
Avenida 1.º de Maio, n.º 214.

2. O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte 
ao da sua publicação.

23 de Fevereiro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 8/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos), republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, 
conjugados com o n.º 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada 
pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegados no director dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude, Kong Chi Meng, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para celebrar, em 


